
=LEI MUNICIPAL Nº 2.569, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012= 
“Concede revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de General Salgado e dá outras providências”. 
 
Autor: A MESA DIRETORA: Oswaldo Marques Júnior – Presidente; Adriano Eugênio Barbosa – 1º 
Secretário; e Marcos Antonio de Alencar – 2º Secretário. 
 
 

MAURO GILBERTO FANTINI, Prefeito Municipal de 
General Salgado, Estado de São Paulo, nas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

 
 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 
             Art. 1º Fica autorizada a Mesa da Câmara Municipal de General Salgado, nos termos 
do inciso X do artigo 37 combinado com o § 4º do artigo 39 ambos da Constituição Federal, a 
proceder a revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa, com base no IPCA- IBGE, referente ao período de janeiro de 2011 a 31 de 
dezembro de 2011, aplicando-se para tanto o percentual de 6,50% sobre os valores fixados pelos 
artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 2.358 de 01 de setembro de 2008  após  revisionados pela Lei 
Municipal nº  2.426, de 22 de janeiro de 2010 e n.º 2.463, de 26 de janeiro de 2011. 

 
  Art. 2º. Para cobertura das despesas decorrentes da execução da presente Lei, serão 
utilizados recursos provenientes de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 
 

           Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de janeiro de 2012. 

 
   Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 Prefeitura Municipal de General Salgado, 03 de fevereiro de 2012. 
 
 
 

Mauro Gilberto Fantini 
    Prefeito Municipal 
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